(Fl. 4, do Edital nº 9, de 8 de abril de 2009)


EDITAL No 9/2009 – AGU/ADV, DE 8 DE ABRIL DE 2009
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ADVOGADO DA UNIÃO

                O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em conformidade com as deliberações tomadas em sua 93º reunião ordinária, ocorrida em 16 de fevereiro de 2009.

RESOLVE:

                Art. 1o Convocar os Advogados da União interessados em se candidatar para participarem como observadores do Concurso Público para Provimento de Cargo de Advogado da União, regido pelo Edital nº 38 – AGU/ADV, de 17 de novembro de 2008, acompanhando a realização de suas provas.

                Art. 2o Os interessados em se candidatar para participar como observadores do concurso deverão encaminhar ao e-mail sec.conselho@agu.gov.br, no período de 13 a 17 de abril de 2009, requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União solicitando sua inscrição e cadastro.  

                Art. 3o O requerimento referido no artigo 2º deverá conter os seguintes dados:
     I – nome do Advogado da União;

     II – matrícula;

     III – unidade de exercício;

    
     IV – e-mail de contato; e

               VI – número de telefone de contato.

                Art. 4o Não poderá atuar como observador o(a) Advogado(a) da União:
     I – com parentesco consanguíneo ou a fim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau com candidato ou cujo cônjuge ou companheiro estejam participando do concurso; ou

     II – que possua vínculo jurídico com qualquer espécie de curso preparatório para concursos.

                Art. 5o O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União selecionará dentre os nomes cadastrados os Advogados da União que participarão como observadores do concurso, que serão designados por ato próprio do seu Presidente. 

                Art. 6o A forma como se dará a participação no concurso é a consignada no

Regulamento que segue como anexo deste Edital.

     Art. 7o A comissão de observadores será auxiliada, no caso de eventuais dúvidas, pela Representante da Carreira de Advogado da União no Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, designada como Delegada responsável pelo concurso conforme Portaria nº 01, de 27 de janeiro de 2009.

                Art. 8o Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.

	EVANDRO COSTA GAMA

Presidente Substituto do Conselho Superior

da Advocacia-Geral da União


	FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA

Procurador-Geral da União Interino
Membro

	ROSÂNGELA SILVEIRA DE OLIVEIRA

Procuradora-Geral Substituta da Fazenda Nacional - Membro

	RONALDO JORGE ARAUJO VIEIRA JUNIOR

Consultor-Geral da União - Membro


	        ALDEMARIO ARAUJO CASTRO

     Corregedor-Geral da Advocacia da União  Membro 



	LISIANE FERRAZZO RIBEIRO

Representante da Carreira de Advogado da União - Membro
	      JOÃO SOARES DA COSTA NETO

 Representante da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional - Membro


                                                          ANEXO

REGULAMENTO PARA A PARTICIPAÇÃO DE ADVOGADOS DA UNIÃO COMO OBSERVADORES NO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ADVOGADO DA UNIÃO 

             Art. 1o As datas das provas que serão acompanhadas por Advogados da União previamente cadastrados e designados como observadores, em ato próprio, pelo Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, na forma deste Edital, serão comunicadas oportunamente, após a publicação do edital de convocação dos candidatos do Concurso. 

            Art. 2o É dever do observador:
  I - firmar termo de compromisso a ser dirigido à Secretaria-Geral do Conselho Superior, no qual conste ciência das regras expressas neste Regulamento;

  II - manter atualizados os dados cadastrais informados ao Conselho Superior no momento da inscrição prevista no art. 2º deste edital;

  III – se apresentar no local de aplicação das provas com uma hora de antecedência, identificando-se ao Coordenador-Geral do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UNB) responsável pela execução do certame na localidade;

  IV – antes do início das provas e de forma coletiva, apresentar-se aos candidatos como representante da Carreira, desejando boa sorte; e

  V – permanecer no local de aplicação das provas até o término dos trabalhos, encaminhando, posteriormente, ao Conselho Superior, relatório sobre atividade desenvolvida.

            Art. 3o É vedado ao observador:
  I - adentrar as salas de aplicação de prova após o início das atividades, a exceção da sala da Coordenação do concurso;

  II – utilizar celular em local diverso da sala de Coordenação, devendo ser mantido o aparelho no modo silencioso durante todo o período de realização das provas;

  III – acessar o caderno de prova antes do término do Concurso; e

  IV – interferir ou decidir sobre qualquer assunto relativo ao concurso, devendo se reportar, em caso de necessidade de decisão imediata, ao Delegado responsável pelo concurso especificamente designado pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União para tal fim.
